
Quem não votou no 1º turno
deve justificar até 5ª
Termina nesta quinta-feira (1), o prazo para os eleitores que
não votaram no 1º turno das eleições municipais – em 2 de
outubro  deste  ano-  fazer  a  justificativa  eleitoral.  Esse
serviço pode ser realizado pelo portal do Tribunal Regional
Eleitoral (TRE), por meio do sistema Justifica .

ZONAS

A  apresentação  da  justificativa  nesse  sistema  é  para  os
eleitores inscritos em zonas eleitorais do Pará. Eles devem
preencher seus dados, motivo da justificativa e anexar um
comprovante  da  impossibilidade  de  comparecimento,  como
atestado médico, comprovante de passagem, entre outros. Após o
preenchimento no sistema, o eleitor receberá um número de
protocolo para posterior consulta. Eleitores de outros estados
devem buscar a orientação de como fazer a justificativa nos
tribunais eleitorais dos respectivos estados.

(Diário do Pará)

“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)    E-
mail:folhadoprogresso@folhadoprogresso.com.br

https://old.folhadoprogresso.com.br/quem-nao-votou-no-1o-turno-deve-justificar-ate-5a/
https://old.folhadoprogresso.com.br/quem-nao-votou-no-1o-turno-deve-justificar-ate-5a/

